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PROJETO DE LEI Nº.  13.349             
(Paulo Sergio Martins)

Institui a Campanha de Conscientização sobre o Descarte Correto de
Bitucas de Cigarro.

Art. 1o. É instituída a  Campanha de Conscientização sobre o Descarte

Correto de Bitucas de Cigarro, a ser promovida pela sociedade civil organizada, com os seguintes

objetivos:

I  – orientar  e  incentivar  o  descarte  de  pontas  de  cigarro  em recipientes

adequados;

II – alertar a população para os prejuízos e riscos decorrentes do hábito de

dispensar esses resíduos em locais impróprios, especialmente em vias e áreas públicas.

Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

A campanha ora proposta visa conscientizar a população sobre o correto
descarte das bitucas de cigarro, que são dispensadas principalmente em vias e áreas públicas, sendo
arrastadas pelas águas pluviais diretamente para as bocas de lobo, entupindo-as e causando enchentes
nos períodos de grandes volumes de chuva.

Pelo  exposto,  solicito  o  apoio  dos  nobres  Edis  para  a  aprovação  deste
projeto de lei.

Sala das Sessões, 27/04/2021

PAULO SERGIO MARTINS 

“Paulo Sergio – Delegado”
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